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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis
LEI     Nº 6 726, de 05 de julho de 2021

(Autoriza o Poder Executivo a transferir 
recursos financeiros através de termo de 
colaboração e ou fomento, as entidades 
sem fins lucrativos que especifica, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019 de 31 de 
julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de março de 1964, no exercício de 
2021)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos financeiros através de termo de colaboração e ou 
termo de fomento, as entidades que especifica, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal 
nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos no exercício 
de 2021, para cada uma das entidades, com recursos 
provenientes do Fundo Municipal do Idoso, e a quantidade 
máxima de parcelas em que poderão ser divididos os 
repasses, ficam assim estabelecidos:

ENTIDADE
TOTAL ANUAL 
EM R$

Nº DE PARCELAS 
EM ATÉ

Lar do Velhinho de Votuporanga 10.000,00 01

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga 10.000,00 01

Lar Viver Bem 10.000,00 01

Instituto do Deficiente Audiovisual de Votuporanga - 
IDAV

10.000,00 01

CDI – Centro Dia do Idoso 10.000,00 01

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão 
as dotações próprias do Orçamento Anual vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 

julho de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Meire Regina De Azevedo
Secretária Municipal de Assistência Social
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
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Governo, data supra.
Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

LEI     Nº 6 727, de 05 de julho de 2021
(Autoriza o Poder Executivo a transferir 
recursos financeiros através de termo de 
colaboração e ou fomento, as entidades 
sem fins lucrativos que especifica, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019 de 31 de 
julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de março de 1964, no exercício de 
2021)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos financeiros através de termo de colaboração e ou 
termo de fomento, as entidades que especifica, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal 
nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos no exercício 
de 2021, para cada uma das entidades, com recursos 
provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, e a quantidade máxima de parcelas em que 
poderão ser divididos os repasses, ficam assim estabelecidos:

ENTIDADE
TOTAL ANUAL 
EM R$

Nº DE PARCELAS 
EM ATÉ

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias 12.000,00 01

Lar Beneficente Celina 12.000,00 01

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 12.000,00 01

Lar Frei Arnaldo 12.000,00 01

Centro Social de Votuporanga 12.000,00 01

Casa da Criança de Votuporanga 12.000,00 01

Associação Beneficente Caminho de Damasco 12.000,00 01

AFUPACE – Recanto Tia Marlene 12.000,00 01

Instituto do Deficiente Audiovisual de Votuporanga - IDAV 12.000,00 01

Associação Beneficente Irmã Elvira 12.000,00 01

Comunidade São Francisco de Assis 12.000,00 01

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão 
as dotações próprias do Orçamento Anual vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 

julho de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Meire Regina De Azevedo
Secretária Municipal de Assistência Social
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

LEI     Nº 6 729, de 05 de julho de 2021
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 
6.629, de 30 de novembro de 2020, e 
n° 6.630, de 30 de novembro de 2020, e 
abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 211.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos II e III da Lei n° 6.629, de 30 de novembro de 2020, 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
Anexos V e VI da Lei n° 6.630, de 30 de novembro de 2020, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no Orçamento Anual do Município de 
Votuporanga para o exercício de 2021 no valor de R$ 
211.000,00 (duzentos e onze mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 06- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Unidade Executora: 07 – Divisão da Indústria, Comércio e Prestação de Serviços
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 0015 Pé na Estrada
Atividade 2.035 Manutenção das Atividades da Divisão de Desenvolvimento Rural
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30 Material de Consumo
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor R$ 51.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 19 – Fundo Municipal do Idoso
Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal do Idoso
Função 08 Assistência Social
Subfunção 241 Assistência ao Idoso
Programa 0037 Consolidação da Promoção, da Proteção e da Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa
Atividade 2.020 Parceria com as OSC’s
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 160.000,00

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 

julho de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
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Decretos
DECRETO  Nº 13 428, de 05 de julho de 2021

(Dispõe sobre exoneração da servidora 
Sueli Lorena Gonçalves Santos, do 
cargo efetivo de Agente de Combate 
às Endemias I, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Sueli 

Lorena Gonçalves Santos, RG n.º 13.063.404-9, CPF n.º 
004.325.928-65, do cargo efetivo de Agente de Combate às 
Endemias I, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, a partir 
de 01 de julho de 2021, tendo em vista a não aprovação na 
Avaliação Especial de Desempenho de Estágio Probatório, 
nos termos da Lei Complementar nº 243, de 22 de agosto 
de 2013 e alteração, bem como Decreto nº 11.108, de 06 de 
março de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 
julho de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 13 429 de 05 de julho de 2021
(Dispõe sobre readaptação da servidora 
pública municipal Sirlene Alves da Silva, 
Agente Comunitário de Saúde I)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal Sirlene 

Alves da Silva, RG n.º 197759701, CPF n.º 216.079.998-03, 
Agente Comunitário de Saúde I, para exercer função diversa 
de Agente Comunitário de Saúde I - com restrições de 
atividades, a partir do dia 16 de junho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de junho de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 
julho de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora

Secretário Municipal de Governo
DECRETO Nº 13 434, de 05 de julho de 2021

(Designa o servidor público municipal 
Evandro Ricardo Saraiva para responder 
pelo expediente do Departamento de 
Tecnologia e Informação da Secretaria 
Municipal de Administração)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo expediente 

do Departamento de Tecnologia e Informação da Secretaria 
Municipal de Administração, o servidor público municipal 
Evandro Ricardo Saraiva, CPF n.º 255.790.018-43, a partir de 
05 de julho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 05 
de julho de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal de Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br
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